
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 196/2008 

Nomeia os membros integrantes do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o contido no Decreto Municipal n° 123/2000, de 21 de dezembro de 2000, 

CONSIDERANDO as indicações dos órgãos públicos, 
entidades e segmentos da sociedade civil, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam nomeados como membros integrantes do 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar, no período de 2008/2010, as pessoas abaixo indicadas: 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

Maria Aparecida Lima Meira Nakasugui Titular 
Andréa Pinesso da Silva -Suplente 

Alethéia Nishiyama Sucupira - Titular 
Silvanio dos Santos - Suplente 

REPRESENTANTES DE PAIS E ALUNOS 

Maria Ivanilda Paixão Martilussi - Titular 
Gilmar Xavier Araújo - Suplente 

Fátima Aparecida Ferrareso - Titular 
Nelida Machre — Suplente 
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REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

Decreto n° 208/2006. 
Fls. 02. 

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES 

José Oscar Silva — Titular 
Marilza Braga de Lima— Suplente 

Maria do Carmo de Souza Oliveira - Titular 
Luiz Esbompato - Suplente 

REPRESENTANTE DE SEGMENTO DA SOCIEDADE CIVIL: 

Shirley Girondi Fuso — Titular 
Sibila Broeto Duque — Suplente 

Art. 2°. Ficam reconhecidos como de relevância os serviços 
prestados pelos membros do Conselho de que trata este Decreto, sem ônus para 
o Município. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto n° 208, de 12 de setembro de 2006. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de setembro de 2008. 
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